
Resumo: O objetivo deste presente trabalho é analisar a problemática da alteração de papéis na judicatura portuguesa, como consequência 
da implementação de reformas inspiradas na Nova Gestão Pública. Teoricamente, é aprofundado o trade-off entre o controle político e a 
autonomia das agências, os diferentes papéis desempenhados pelo Estado e as tensões e conflitos da Nova Gestão Pública. O trabalho segue 
uma abordagem qualitativa e, como técnica de análise de dados, é utilizada a análise de conteúdo. Conclui-se que o novo modelo de gestão 
dos tribunais em Portugal conduziu a desafios no sistema de justiça, nomeadamente, no que diz respeito aos conflitos e ambiguidades sentidas 
pelos juízes.  
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Abstract: In this paper, we aim to analyse the problematic of changing roles in the Portuguese judicature because of the implementation 
of reforms inspired by the New Public Management. Theoretically, we developed literature on the trade-off among political control and 
the autonomy of agencies, the different roles played by the State, and finally, the tensions and conflicts of New Public Management. This 
paper follows a qualitative approach, and we use content analysis as a data analysis technique. It is concluded that the Portugues new court 
management model led to challenges in the justice system, namely, conflicts and ambiguities felt by judges.
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Introdução

A Nova Gestão Pública foi saudada como uma visão renovada e abrangente, cheia de 
novas ideias, tópicos e fórmulas de reformas para os governos de todo mundo. A amplitude deste 
novo paradigma, ao lado da sua tendência para o exagero, permitiu e encorajou um conjunto de 
interpretações, prós e contras, quanto ao modelo de gestão apresentado (DUNN; MILLER, 2007). 
Esta foi a abordagem dominante dos anos 1970 e 1980 na Administração Pública. A preocupação 
com as falhas do Estado, a crença na eficiência e eficácia dos mercados, na racionalidade econômica, 
o design da gestão por objetivos e o desejo pelo afastamento dos governos amplos e centralizados, 
voltados antes para a delegação e privatização no setor público, caracterizam a Nova Gestão Pública. 
De acordo com esta abordagem, os dirigentes públicos devem “orientar e não remar”. Isto significa 
que o Estado deve criar as condições para a sociedade, ao estabelecer objetivos e ferramentas/
combinação de ferramentas (mercados, regulamentação, impostos, subsídios, seguros, entre 
outras), para alcançar esses mesmos objetivos (BRYSON; CROSBY; BLOOMBERG, 2014). Os três 
problemas gerais, advindos do modelo burocrático (MORRIS; FARRELL) – problemas financeiros, 
de confiança e qualidade no setor público – conduziram à proposição universal. A proposição, 
que foi mais intensa nos Estados Unidos da América, mas ecoou pelos restantes países também 
(DUNN; MILLER, 2007), aponta que os governos deviam fazer mais com menos. É neste contexto 
que falamos do modelo das agências (POLLITT et al., 2001). 

Porém, a implementação das ideias gestionárias nos governos foi feita de forma irrefletida. 
A sua implementação não pode ser vista de forma geral, aplicada a tudo e todos com a mesma 
configuração, pois, para determinados contextos, poderá fazer sentido aplicar reformas desta 
índole. Entretanto, em outros ambientes, reformas gestionárias podem conduzir a falhas no setor 
público, podendo ser, especialmente problemático, quando envolver valores democráticos da 
administração pública (PETERS, 2002). 

Deste modo, o presente trabalho tem como objetivo aprofundar os desafios da 
implementação da Nova Gestão Pública. Para isto, propõe-se analisar a problemática da alteração 
de papéis na judicatura em Portugal, refletindo sobre a convivência do juiz tradicional com o juiz 
gestor, como consequência da implementação de reformas inspiradas pela Nova Gestão Pública.

Estruturalmente, este artigo apresenta uma seção dedicada ao enquadramento teórico, no 
qual se aborda literatura sobre o trade-off entre o controle político e a autonomia das agências, 
os diferentes papéis desempenhados pelo Estado e as tensões e conflitos da Nova Gestão Pública. 
Em seguida, é apresentada a seção da metodologia adotada. A seguir, é discutido o exemplo da 
alteração de papéis na judicatura e a convivência do juiz tradicional com o juiz gestor. Por fim, são 
traçadas as considerações finais deste trabalho. 

Enquadramento teórico
O trade-off entre o controle político e a autonomia das agências

A promessa da Nova Gestão Pública ocorreu para melhorar a Administração Pública e os 
bens e serviços públicos, tornando as organizações do setor público orientadas para o negócio e 
para práticas e princípios do setor privado. O uso de atores não governamentais ambicionou a 
redução de custos, o aumento da eficiência e a limitação do poder do Estado. Contudo, a Nova 
Gestão Pública veio alterar a cultura organizacional e as condições de trabalho num sentido muito 
mais intenso e problemático para o setor público (DIEFENBACH, 2009).  Para Hood e Dixon (2015), 
a Nova Gestão Pública não é uma teoria, mas sim uma abreviatura para um conjunto de práticas 
e ideias, que pretendiam criar um governo que funcionasse melhor e custasse menos. Todavia, 
para os autores, as reformas materializaram-se em custos mais altos e mais descontentamentos na 
máquina pública.

Uma das características que podemos destacar da Nova Gestão Pública é o modelo de 
agências aplicado ao setor público. Este modelo inspira-se na autonomia e responsabilidade das 
corporações privadas, ao contrário do modelo tradicional burocrático do setor público, assente na 
hierarquia. Esta é apenas uma das formas possíveis de prestar serviços e bens públicos à sociedade 
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civil, que ganhou relevância e se demonstrou como uma tendência neste momento da história da 
administração pública. Porém, o papel das agências não é o mais claro entre os diferentes países. 
O intuito foi desenvolver uma estrutura que fortalece a regulação do funcionamento central da 
agência, ao mesmo tempo que capacitava as agências, ao estimular a eficiência, eficácia, inovação 
e compromisso no setor público. Para Pollitt et al. (2001), as agências apresentam um conjunto de 
características. Nomeadamente, são organizações próximas aos Ministérios, levam a cabo funções 
públicas, os seus funcionários são, maioritariamente, funcionários públicos, são financiadas pelo 
orçamento do Estado, e estão sujeitas a algumas regras de direito administrativo. 

Porém, como Anderson e Torsteinsen (2017) mencionam, as reformas organizacionais e 
os modelos de agências são, frequentemente, conceções gerais, sem instruções ou regras bem 
definidas e, portanto, estão sujeitas a várias interpretações e aplicações. Para Pollitt et al. (2001), 
uma agência governamental é uma organização que está próxima de um ou mais ministérios, 
e que desempenha funções públicas. Os autores sublinham a dificuldade de definir o termo de 
agência, apresentando várias razões: i) os diferentes enquadramentos jurídicos dos distintos 
órgãos públicos; ii) a linguagem/termos adotados entre os diferentes países; iii) as características 
formais e determináveis de uma organização são apenas uma parte a considerar no modelo de 
gestão. Porém, Pollitt et al. (2001) também alertam para a necessidade de conceitualizar o termo, 
e assim, apresentar um espectro multidimensional com dois tipos de organizações, conforme duas 
dimensões distintas: dimensão estado-mercado ou dimensão estado-sociedade civil. Para aqueles 
autores, as diferentes definições de agências estão entre uma das duas dimensões. 

A perspectiva das agências, ao evocar princípios de autonomia e responsabilidade dos 
agentes, implica ação humana. Assume-se que os atores (tanto indivíduos como organizações) 
enfrentam desafios e tentam encontrar o que, para si, parecem soluções adequadas e racionais. 
Alcançar um equilíbrio entre a autonomia e a responsabilidade, e ao mesmo tempo evitar a 
fragmentação, é uma tarefa exigente e que acarretou tensões (ANDERSON; TORSTEINSEN, 2017). 
Os autores ilustram o modelo de agência, por meio de uma figura que retrata a autonomia e 
responsabilidade vistas na perspectiva dos dirigentes e dos agentes (Figura 1) de uma agência do 
setor público. 

Isto significa que, no núcleo estratégico, encontramos os dirigentes, e no núcleo operacional, 
encontramos os agentes/gestores. Desta maneira, os dirigentes e os agentes pretendem encontrar 
um equilíbrio entre o controle, ou seja, accountability, e a liberdade operacional, isto é, a autonomia 
dos gestores das agências. Essa ideia baseia-se na premissa de que esta autonomização dos serviços 
e bens públicos conduziriam a um melhor desempenho das agências e dos funcionários públicos, 
produzindo serviços mais rapidamente e mais baratos para o cidadão e, consequentemente, 
impactando a satisfação do utente. Ao mesmo tempo, é necessário reportar aos dirigentes 
resultados, avaliações de desempenho, e seguir um conjunto de regras administrativas e diretrizes 
estabelecidas pelos dirigentes. 

Figura 1.  Modelo de agência do setor público no âmbito da Nova Gestão Pública

Fonte: Traduzido de Anderson e Torsteinsen (2017).
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No  âmbito   das   agências, tal como outras práticas, a ideia aceite na área da teoria 
organizacional, de que a especialização gera ganhos de eficiência nas organizações, foi transposta para 
o setor público, aplicando-se tanto a casos individuais, de simples funções, como a departamentos. De 
acordo com a Nova Gestão Pública, esta premissa se aplica também às organizações governamentais. 
Contudo, a aplicação da especialização – por meio das agências – apresentou diferentes resultados. 
Além disso, foi implementada com uso de distintas estratégias de coordenação, nomeadamente 
(Quadro 1), com iniciativa política explícita ou implícita, implementação de direito, por meio da lei, 
ou de fato (códigos, decisões executivas), estratégias abrangentes ou fragmentadas, com diferentes 
agentes de mudança nos países, com estratégias top-down ou bottom up, no que diz respeito à 
extensão de envolvimento das agências no desenvolvimento das estratégias de coordenação, e a 
sequência da especialização e da coordenação nos países (BOUCKAERT; PETERS; VERHOEST, 2006). 

Quadro 1. Estratégias de coordenação da implementação
Estratégias de 
coordenação Nova Zelândia Reino Unido Suécia França

Iniciativa política 
explícita ou implícita

Politicamente 
explícito

Politicamente 
explícito

Político explícito 
até certo ponto

Político explícito até 
certo ponto

Implementação de 
direito ou de facto

Reformas mais 
importantes 

com 
implementação 

de direito

Implementação de 
facto

Algumas leis 
abrangentes, 
a maioria das 
decisões sem 
mudança legal

Implementação 
de direito (exceto 

para redes de 
modernização)

Abrangente ou 
fragmentado

Programa 
abrangente com 
várias iniciativas

Iniciativas bastante 
fragmentadas 

dentro do 
programa de 

coordenação geral

Iniciativas 
bastante 

fragmentadas

Abrangente 
ao abordar a 

desconcentração

Principais agentes da 
mudança

Comissão 
de Serviço 
do Estado, 

centralizada

Primeiro Ministro 
e o seu Gabinete, 

muito centralizado

Depende da 
área (várias 

agências centrais 
envolvidas na 
coordenação)

Presidente, Primeiro 
Ministro e comitês 

interministeriais

Top-down ou bottom 
up Top-down Top-down Bottom up Top-down

Sequência de 
especialização/ 
proliferação e 
coordenação

Coordenação 
acentuada após 

significativo 
aumento na 

especialização / 
proliferação

Coordenação 
acentuada após 
grande aumento 

na especialização / 
proliferação

Coordenação 
acentuada dentro 

do contexto 
histórico de 

especialização / 
proliferação

Aumento gradual 
da coordenação, 
simultaneamente 
com o aumento 

do nível de 
especialização / 

proliferação

Início das principais 
iniciativas de 
coordenação

Meados dos 
anos noventa

Fim dos anos 
noventa

Meados dos anos 
noventa

Início dos anos 
noventa

Fonte: Traduzido e adaptado de Bouckaert, Peters e Verhoest (2006).

Assim, uma questão que se mantém sublinhada por Anderson e Torsteinsen (2017) é por qual 
motivo é tão difícil manter um equilíbrio entre autonomia e accountability. Os autores apresentam 
três razões plausíveis. Em primeiro lugar, o modelo de agência, inspirado no setor privado, não 
se adaptou da melhor forma à realidade das agendas das políticas públicas e da administração 
pública. Isto ocorreu porque existe uma assimetria na distribuição de poder entre os dirigentes e os 
agentes/gestores nas organizações públicas, e a introdução de um novo design organizacional não 
muda a cultura organizacional do setor público. Uma segunda razão é a instabilidade no corpo de 
gestão, quer no núcleo estratégico, quer no núcleo operacional. Por fim, uma terceira razão assenta 
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na pressão que pode enfraquecer a lógica do modelo de agências, inspirada no setor privado, 
que desencadeia o regresso à lógica tradicional e segura da hierarquia oferecida pelo modelo 
burocrático.

Os diferentes papéis desempenhados pelo Estado

A Nova Gestão Pública originou um conjunto de fenómenos nas administrações públicas 
pelo mundo. Neste contexto assistimos à fragmentação do Estado com os diferentes papéis que 
desempenha, como proprietário, comprador, regulador e fiscalizador, comportando consequências 
para a coordenação dos diferentes papéis. 

As várias reformas administrativas levaram à fragmentação e desarticulação do Estado, 
ao criar problemas de articulação e coordenação das políticas públicas, quer pelo envolvimento 
de diversas entidades públicas e privadas, quer pela existência de áreas de sobreposição de 
competências e lacunas. O modelo fragmentado, resultante da agencificação, conduziu a uma 
sociedade mais plural, na qual vários atores, interdependentes, contribuem para o fornecimento 
de serviços públicos (POLLITT; BOUCHAERT, 2011). Neste contexto, é fundamental detectar 
mecanismos para melhorar a coordenação das diversas atividades do Estado, no sentido de 
aumentar a sua integração. Assim, a hierarquia, afastada pela Nova Gestão Pública, acaba por ser 
incontornável e necessária de modo a coordenar os diferentes papéis assumidos pelo Estado. 

Tensões e conflitos da Nova Gestão Pública

Os estudos empíricos sobre os efeitos da Nova Gestão Pública demonstram que o impacto das 
reformas nos funcionários e na cultura corporativa das organizações do setor público compreendeu 
um amplo conjunto de efeitos psicossociológicos e organizacionais negativos. Alguns desses efeitos 
são: aumento do stress ocupacional, doença, baixa moral, diminuição na satisfação e motivação no 
trabalho, alienação, medo, ressentimento, um ethos competitivo, adversário e punitivo, bem como 
procedimentos de auditoria dispendiosos, estressantes e burocráticos, tensões, mais desconfiança 
entre as pessoas, formas de violência simbólica e bullying institucional, um clima de trabalho mais 
difícil, uma rede invisível de poder e dominação da gestão (DIEFENBACH, 2009). Todavia, o objetivo 
era a expansão da cultura organizacional das organizações públicas e conquistar os funcionários 
públicos, criar um relacionamento entre os funcionários do núcleo operacional e o núcleo 
estratégico, assim como envolver os funcionários nas atividades da agência, como participantes 
ativos nos órgãos públicos (DUNN; MILLER, 2007). Contudo, isto não se verificou na prática. 

Para Hood e Dixon (2015), os governos trabalharam, de forma geral, um pouco pior (em 
termos de justiça e consistência) e custaram um pouco mais. Os efeitos da Nova Gestão Pública 
conduziram a mais tensões do que respostas, que se materializaram em custos mais elevados 
e mais reclamações por parte da sociedade civil e dos funcionários públicos. Por um lado, há 
quem defenda que as qualidades associadas são positivas para os custos e qualidade da máquina 
pública. Entretanto, outros argumentam sobre um efeito profundamente negativo nos valores 
administrativos. Isto é, o foco que foi colocado na redução de custos durante as reformas da Nova 
Gestão Pública, vieram danificar qualidades weberianas tradicionais e importantes da administração, 
como justiça, consistência e aplicação de regras. Para além do mais, em vez de diminuírem, tal como 
prometia a visão get-what-you-pay-for, os custos administrativos aumentaram substancialmente, 
apesar da redução do número de funcionários públicos.

De acordo com Diefenbach (2009), Pollitt e Bouchaert (2011), analisando as reformas, 
é possível encontrar um conjunto de incoerências ou até hipocrisias na aplicação deste modelo 
de gestão na Administração Pública. Assim, podemos analisar que, por um lado, a Nova Gestão 
Pública visa institucionalizar a ideia de mudança como uma capacidade organizacional. Por outro 
lado, também procura a padronização e formalização da gestão estratégica e operacional. Defende 
a centralização de atividades cruciais para a organização como um todo, por exemplo, estratégia, 
política, orçamento, padrões ou sistemas de informação, porém, é introduzida, ao mesmo tempo 
que se assiste à introdução e ênfase nas práticas de descentralização. Ainda, na Nova Gestão Pública, 
mais níveis hierárquicos são criados, em paralelo à reivindicação de menos hierarquia. Novos 
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regulamentos acompanham os planos de desregulamentação. Os princípios de responsabilização 
e subsidiariedade são anunciados, enquanto, ao mesmo tempo, mais estruturas hierárquicas e 
processos taylorizados e sistemas de controlo formalizados são implementados. 

Na Nova Gestão Pública, espera-se que os funcionários desenvolvam comportamentos 
orientados para a perspectiva de negócio, pró-ativos. Ao mesmo tempo, as tarefas, atitudes 
e desempenhos dos funcionários são sistematicamente definidos, monitorados, avaliados 
regularmente e rigidamente controlados por uma nova geração de gerentes. Isto é, assistiu-se a 
uma compreensão limitada das orientações organizacionais, conceitos de eficiência, produtividade, 
eficácia e redução de custos, que vieram substituir valores tradicionais de bem-estar público. As 
tentativas de melhorar as estruturas e processos organizacionais, geralmente, levaram a aumentos 
adicionais na burocratização, formalização e centralização na máquina pública. Os sistemas de gestão 
do desempenho apresentaram problemas graves, com a ênfase nos indicadores quantitativos, 
aumentaram a carga de trabalho e as pressões psicológicas. Resumidamente, a gestão apareceu 
como uma ideologia forte que dominaria qualquer outra orientação profissional, na qual os 
gestores são os principais beneficiários da introdução da Nova Gestão Pública e, simplesmente, a 
veem como uma oportunidade para aumentar ainda mais o poder, controle, influência e vantagens 
pessoais.

Assim, na linha de pensamento de Hood (1998), conclui-se que a Nova Gestão Pública é 
contrária aos interesses da comunidade, bem como contrária aos interesses da grande maioria 
dos indivíduos que trabalham no setor público. De modo a enfrentar o desafio teórico que a Nova 
Gestão Pública trouxe, é fundamental reviver e reforçar o ethos ético no serviço público. 

Em muitas organizações, a Nova Gestão Pública levou à deterioração da cultura corporativa, 
da ética de trabalho tradicional e dos valores não funcionais. Assistiu-se à desvalorização dos bens 
e serviços públicos, bem como do ethos do serviço público à escala global. Mais especificamente, 
tal desvalorização diz respeito ao uso da ética empresarial (concorrência, eficiência, valor-custo, 
consumismo, parcerias), na governação pública, que deve ser orientada por normas públicas 
(cidadania, bem-estar, representação, responsabilidade, igualdade, entre outras). O repensar crítico 
tornou-se mais essencial atualmente, de forma a desconstruir e neutralizar o indiscutível domínio 
da ideologia do mercado em relação aos assuntos públicos, para examinar a relevância das normas 
de negócios, e para articular um conjunto de padrões éticos apropriados para serem aplicados 
ao serviço público. Como demonstrado nestas seções, a Nova Gestão Pública não é apenas um 
conceito teórico inconsistente, porém, apresentou intensas implicações e consequências para as 
organizações e para o corpo de funcionários do setor público (DIEFENBACH, 2009).

Metodologia 

O presente trabalho seguiu uma abordagem metodológica qualitativa, com o objetivo de 
compreender o fenômeno dos desafios da implementação da nova gestão pública, analisando um 
caso concreto no setor da justiça portuguesa. A coleta de dados pautou-se pela pesquisa de artigos 
científicos, em bases de dados, tais como B-on, Clarivate Web of Science e JSTOR. O critério de 
seleção utilizado foi a deteção no título, no resumo e nas palavras-chave nos trabalhos, de um 
conjunto de keywords, nomeadamente: judicial management, judge, social role, role conflict e role 
ambiguity. A análise efetuada foi de conteúdo, criando uma ponte entre a teoria aprofundada nas 
secções anteriores de revisão de literatura e as efetivas alterações dos papéis dos juízes no sistema 
de justiça. 

Apresentação e discussão de resultados
O caso da Administração da Justiça em Portugal

A Administração da Justiça enfrenta vários desafios advindos da implementação da Nova 
Gestão Pública. A implementação de sistemas de desempenho do mundo anglo-saxônico sem 
adaptação ao contexto e cultura, o foco quase obsessivo em métricas quantitativas de eficácia 
e eficiência, sem que haja verdadeiras recompensas ou penalidades (CORREIA, 2011; CORREIA; 
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BILHIM, 2019), ao mesmo tempo que se descura a qualidade na justiça, a qualidade da democracia 
(CORREIA, 2015) e as percepções dos cidadãos (PEREIRA; CORREIA, 2020), são apenas alguns dos 
exemplos que podemos encontrar na esfera judicial das consequências da implementação da Nova 
Gestão Pública. 

O foco desta análise será na judicatura, especialmente, no que diz respeito ao papel do juiz 
tradicional versus o papel do juiz gestor. Esta é outra problemática criada pelas reformas baseadas 
na Nova Gestão Público, no sistema de Justiça. Isto é, o novo papel dos juízes na organização 
do sistema judicial, em que se detecta uma alteração da imagem tradicional do juiz, para um 
profissional mais ativo e com responsabilidades de gestão nos tribunais. Observamos, assim, uma 
mudança na abordagem tradicional do papel do juiz, para uma abordagem de especialização e 
até multiespecialização nas atividades da sua profissão. Esta alteração da imagem do juiz causa 
conflitos e ambiguidade no papel que o profissional deve desempenhar na organização, pelo que 
a própria carreira do juiz poderá sofrer consequências no longo prazo (ROUSSEYA; SOUBEYRANBA, 
2018). 

Segunda a teoria de papéis, um indivíduo assume uma determinada profissão na 
sociedade. Esse trabalho estará institucionalizado, com um conjunto de regras, direitos, deveres 
e comportamentos que se esperam do indivíduo – o indivíduo assumirá um papel bem definido 
na sociedade. Porém, quando esse papel é modificado na organização, a pessoa sente conflitos 
e a organização apresenta ambiguidades. Isto significa que a reforma é inspirada nos princípios 
defendidos pela Nova Gestão Pública, que trouxe, para o cenário, o juiz gestor – agora ao lado 
do juiz tradicional – e criou conflitos e ambiguidade na atividade laboral desempenhada 
(GUIMARÃES et al., 2017). Na investigação levada a cabo pelos autores, foi realizada um estudo 
de congruências-incongruências e compatibilidades-incompatibilidades, no que diz respeito aos 
padrões profissionais, valores e comportamentos definidos para a profissão de um juiz. O estudo 
ainda abordou questões que dizem respeito ao tempo, recursos, habilidades e comportamentos 
definidos para o desempenhar a profissão de um juiz, além do que diz respeito aos diversos 
papéis que um só indivíduo deveria desempenhar e, por fim, relativamente aos variados recursos 
organizacionais incluídos nas políticas e regras organizacionais. Deste modo, aqueles autores 
chegaram às conclusões apresentadas no Quadro 2.

Analisando o Quadro 2, encontramos um conjunto de conceitos, questões e práticas 
que associamos à doutrina da Nova Gestão Pública. Nomeadamente, ao analisar os conflitos, 
encontramos a importância da especialização, ao dividir atividades administrativas e atividades 
judiciais, o foco na produtividade, eficiência e qualidade dos tribunais, a dúvida quanto à 
responsabilização. Nas ambiguidades, detectamos a presença dúbia na relação hierárquica entre 
juízes e oficiais de justiça, a ausência da definição das funções de planeamento e gestão dos 
tribunais e a ambiguidade quanto aos critérios de avaliação do desempenho. 

Na mesma lógica de pensamento, Roussey e Soubeyran (2018) concluem que as tarefas 
jurisdicionais/aplicação da lei podem ser fornecidas apenas pelo juiz (ou seja, o agente), enquanto 
as tarefas administrativas, podem ser fornecidas pelo governo (ou seja, os dirigentes) e/ou pelo 
juiz. Porém, o juiz executa as tarefas administrativa a um custo unitário mais elevado para fornecer 
serviços à sociedade civil. 



13
2A

Re
vis

ta
 H

um
an

id
ad

es
 e

 In
ov

aç
ão

 - 
IS

SN
 2

35
8-

83
22

  -
 P

al
m

as
 - 

TO
 - 

v.9
, n

.1
9

132

Quadro 2. Conflitos e ambiguidades de papéis no trabalho dos juízes portugueses

C
on

fli
to

 
Incompatibilidade Descrição do conflito 

Atividades judiciais versus 

atividades administrativas 

Incompatibilidade das atividades judiciais e das 

atividades administrativas, ligadas ao novo papel de 

gestor do juiz. 

Carga de trabalho versus 

força de trabalho 

Incompatibilidade entre a poucos funcionários 

administrativos, desmotivados, com a carga de trabalho 

elevada dos juízes. 

Produtividade versus 

qualidade 

Incompatibilidade entre o elevado foco na 

produtividade e eficiência nos tribunais, com a 

qualidade exigida no trabalho judicial. 

Responsabilidade versus 

salário 

Incompatibilidade entre o baixo salário dos juízes e a 

alto grau de responsabilidade desempenhado associado 

à profissão. 

 

A
m

bi
gu

id
ad

e 

Incerteza Descrição da ambiguidade 

Relação hierárquica entre 

juízes e 

oficiais de justiça  

Os oficiais de justiça respondem ao Ministério da 

Justiça, pelo que a autoridade dos juízes sobre estes 

profissionais é questionada.  

Função dos juízes no 

planeamento dos tribunais 

O novo papel do juiz implica funções de planeamento e 

gestão, contudo estas funções não estas definidas 

claramente, ilustrando um cenário de planeamento 

incerto. 

Critérios para a distribuição 

de processos judiciais entre 

juízes 

Critérios de distribuição de processos entre juízes não 

estão claramente definidos, o que produz uma falta de 

equilíbrio na carga de trabalho dos juízes.  

Critérios adotados na 

avaliação do desempenho dos 

juízes 

Critérios de avaliação do desempenho dos juízes não 

consideram todas as atividades associadas aos 

diferentes papéis, pelo que há confusão na priorização 

de atividades. 

 

Fonte: Guimarães et al. (2017).

Considerações Finais

A proposição de que a gestão do setor público e a gestão do setor privado não são distintas 
foi apresentada pela doutrina da Nova Gestão Pública. Kane e Patapan (2006) alertam para a 
necessidade de conduzir ações prudentes no setor público, afirmando que essas ações prudentes 
já ocorrem em toda a máquina pública. Contudo, os autores mencionam que é árduo reconhecer 
a prudência na linguagem da Nova Gestão Pública. Daí derivam os desafios, tensões e conflitos da 
sua implementação. O mais próximo de prudência são relatórios orçamentários, gestão de riscos, 
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mecanismos de mercado, indicadores de desempenho, abordagens técnico-racionais de política, 
análise ética, liderança empresarial, entre outros mecanismos. Todavia, só funcionam, quando 
aplicados com prudência no setor público. 

Adicionalmente, administrações públicas prudentes requerem um ethos dedicado ao melhor 
serviço público, no qual os funcionários públicos são respeitados pelo seu papel na prestação desses 
serviços. Assim, no contexto desta doutrina gestionária, na qual os valores administrativos foram 
feridos, tornou-se premente a valorização dos bens e serviços públicos, bem como do ethos do 
serviço público à escala global (DIEFENBACH, 2009). A Nova Gestão Pública deixa a sua marca na 
história da administração pública, como o modelo que procurou, descomedidamente, a eficiência, 
mas que deteriorou o ambiente das organizações públicas e a confianças dos funcionários públicos 
no Estado. 

O presente trabalho apresentou um conjunto de literatura que se debruçou sobre os 
desafios da implementação da Nova Gestão Pública. Mais concretamente, o objetivo foi analisar 
a problemática da alteração de papéis na judicatura, como consequência da implementação de 
reformas inspiradas na Nova Gestão Pública, de modo a apresentar um exemplo ilustrativo dos 
desafios sentidos num dos setores públicos. Neste caso concreto, a Nova Gestão Pública alterou 
regras, políticas, padrões profissionais, valores e comportamentos definidos para a profissão de 
juiz, originando conflitos e ambiguidades para a judicatura. 

Em conclusão, Peters (2002) traçou uma questão polêmica, que merece reflexão: sublinhe-
se que já existia um serviço público bem estabelecido em funcionamento em Portugal, fundado 
em valores e comportamentos tradicionais do serviço público. Assim, tencionando-se reformar, 
devemos estar certos sobre a questão da reforma, assim como o motivo para a reforma. Se a 
suposição sobre a natureza do setor público pré-existente estiver errada, então os preceitos para a 
reforma, muito provavelmente, também estão errados. Se esse sistema não existir, a necessidade de 
diminuir o controle hierárquico reconhecido pela Nova Gestão Pública e as parcerias dos governos 
com organizações do setor privado pode ser traduzida em formulações que conduzem à corrupção 
e à má gestão. 
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